
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS - CSG/GRL/SAF

DESPACHO

À Gerência de Recursos Logís'cos

Assunto: Aquisição de fechadura tambor frontal, 1 aba, 2 chaves, para gaveteiros

1. Trata-se da aquisição de 250 (duzentos e cinquenta) fechaduras tambor frontal, 1 aba, 2
chaves, para gaveteiros do Edi=cio Sede da ANTAQ, com o obje'vo de subs'tuir fechaduras avariadas,
instalação em gaveteiros que não a possuem e subs'tuição das fechaduras cujas chaves tenham sido
extraviadas,  conforme condições,  quan'dades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo de  Referência
(SEI nº 1072973).

2. A  aquisição  se  jus'fica  pelo  fato  de  exis'rem  no  Edi=cio  Sede  da  ANTAQ  428
(quatrocentos  e  vinte  e  oito)  gaveteiros,  no  entanto,  235  (duzentos  e  trinta  e  cinco)  deles  sem
fechadura ou com a fechadura, mas sem a chave. Com isso, esses gaveteiros não podem ser trancados,
deixando de proporcionar a segurança que se espera deles ao se depositarem ali  documentos de
trabalho e/ou objetos pessoais de servidores e colaboradores. O obje'vo da contratação é recuperar
esse patrimônio da ANTAQ, instalando as fechaduras nos gaveteiros que não a possuem e subs'tuindo
as danificadas ou sem chave. Dessa forma, os gaveteiros novamente oferecerão alguma segurança aos
documentos e objetos neles depositados.

3. Com fulcro na alínea "a" do § 2º do art. 20 da Instrução Norma'va - IN nº 05/2017, foi
dispensado do Planejamento da Contratação a execução das fases referentes ao Estudo Preliminar e à
Gestão de Riscos.

4. Quanto  à  pesquisa  de  preços,  conforme  disposto  na  IN  05/2014,  alterada  pela  IN
03/2017, foi feita pesquisa no Portal de Compras Governamentais, e não foi iden'ficada no portal do
Painel de Preços, sí'o hMp://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, fornecimento de material com as
mesmas especificações do objeto pretendido. Isto ocorreu porque o objeto trata de material  com
caracterís'cas específicas.

5. Diante disso,  foi  feita pesquisa com fornecedores para definir a es'ma'va de preço
adotado no mercado para o fornecimento do material. A pesquisa realizada está sinte'zada no quadro
abaixo:

EMPRESA VALOR (R$) DOCUMENTO

TERRAVIVA R$ 3.500,00 SEI nº 1072986

CASA DAS FECHADURAS R$ 3.477,50 SEI nº 1072987

FERROCENTER R$ 3.395,00 SEI nº 1072989
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6. Ressalte-se  que  foi  realizada  também Pesquisa  de  Mercado  contemplando  além da
aquisição das  fechaduras,  o  serviço  de  instalação.  Foram feitos  3  orçamentos  (Documento SEI  nº
1072985), sem que nenhum deles resultasse ser mais vantajoso para a administração, uma vez que,
além do serviço de instalação (cobrado pelos chaveiros), o valor unitário das fechaduras era superior
ao  dos  orçamentos  ob'dos  em  estabelecimentos  que  fariam  somente  o  fornecimento  (casas  de
ferragens).  Registre-se  também,  que,  no  modelo  de  execução  escolhido  (somente  aquisição),  a
instalação  das  fechaduras  será  realizada  pela  própria  equipe  de  manutenção  predial,  conforme
previsto contratualmente.

7. Diante da pesquisa temos a empresa Ferrocenter com o menor preço R$ 3.395,00 (três
mil trezentos e noventa e cinco reais).

8. Pelo  exposto,  encaminho  os  autos  para  conhecimento,  análise  e,  se  de  acordo,
encaminhar para a Gerência de Licitações e Contratos.

Atenciosamente,

ANDRÉS FEDERICO SUGASTI

Técnico Administra'vo

De acordo,

HUGO DELLEON MIRANDA

Coordenador de Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Hugo Delleon Miranda, Coordenador de Serviços
Gerais, em 03/07/2020, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andres Federico Sugas1, Técnico Administra1vo, em
03/07/2020, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten'cidade deste documento pode ser conferida no site hMp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1078777 e o código CRC 8F12A0B0.

Referência: Processo nº 50300.011502/2020-10 SEI nº 1078777
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